

[image: D:\Usuarios\Usuario\Desktop\Sistema Certificado ISO 9001_2008_Azul.jpg][image: D:\____Projetos\____INSTITUCIONAL\foto-perfil.png]Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Sete Lagoas / MG
Fone: 31 3779-6324 | E-mail: vereadorismaelsoares@hotmail.com



EMENDA ADITIVA Nº		 AO PROJETO DE LEI Nº 259/2024 QUE “ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1° - Acresce-se a seguinte ação no anexo de metas físicas do Projeto de Lei nº 259/2024:

PROGRAMA: 2077 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
AÇÃO: 2016 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 
PROJETO PRIORITÁRIO: Implantar o Centro de Controle Animal, com vistas na implementação de ações do Programa de Proteção Animal, instituído pela Lei 9.108/2020.

Sete Lagoas, 24 de junho de 2024.
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JUSTIFICATIVA
A Lei Municipal 9.108/2020, em seu artigo 5º e seguintes cria o Centro de Controle Animal, entretanto, este ainda não foi implementado em nosso município, sendo necessário o seu acréscimo como prioridade para que enfim saia do papel.
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Sempre presente e atuante!
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